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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.547, DE 2001 
(DA SRA. ANA CORSO) 

--- -------- -

Acrescenta incisos IX e X ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, para dispor sobre faltas justificadas de pais 
para acompanhamento de consultas médicas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.425, DE 1996) 

•• 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Art. 473 da Consolidação ·das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art. 473 ...... .... .. ................ ........ ....... .. ... ....... .... .. .... ... . 
" 

"IX - até seis vezes, no turno da jornada diária em 
que o pai comparecer a exames médicos pré-natais, mediante 
atestado emitido pelo profissional que prestou o atendimento à 
gestante. 

"X - por um dia, a cada mês, para conduzir filho 
menor, de até um ano de idade, às consultas pediátricas de rotina, 
mediante atestado de comparecimento emitido pelo respectivo 
especialista. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa endossa a concepção da doutrina mais 

moderna abraçada pela Carta Política de 1988, contrária à falsa noção de 

inferioridade física, psíquica e moral da mulher: os direitos assegurados à 

trabalhadora gestante não têm por objetivo proteger pura e simplesmente a 

saúde da mulher, o que possibilitaria (como, durante muitos anos, de fato 

possibilitou) até mesmo fomentar sua discriminação no mercado de trabalho. 

Aproximando-se, pois, da experiência internacional, as 

normas especiais adotadas por nossa "Constituição Cidadã" voltaram-se à 

proteção à maternidade, dado o interesse público de que se reveste, e atribuíram 

maior importância ao homem na participação da vida familiar, já que a 

educação dos filhos exige responsabilidade conjunta do homem e da mulher, 

por exemplo: o Art. 6° garante a proteção à maternidade e à infância como direito 

social, da mesma forma que o Art. 201, inciso 111, que trata da Previdência Social; 

o Art. 226, § 5°, proclama a igualdade de direitos e deveres na vida conjugal e o 

Art. 229, primeira parte, reafirma o dever dos pais de assistir, criar e educar os 

filhos menores. 

Por outro lado, a saúde é um "direito-dever" de todos e, 

como tal , a sociedade não pode eximir-se de sua co-responsabilidade, ao lado da 

família e do Estado, na defesa de mais esse primado de nossa Lei Fundamental." 

Dentro desse contexto, objetivando dar cumprimento aos 

primados consagrados na Lei Maior, sobre a proteção à saúde, à família, à 
maternidade e à infância, contamos com o apoio dos Ilustres Congressistas para 

garantir a aprovação desta medida de inquestionável relevância social. 

Sala das Sessões, em~ de O ~ de 2001. 

Deputada n 

102183 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, de 14/02/2000. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DASEG~ADESOCIAL 

Seçãoill 
Da Previdência Social 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio fmanceiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 
rI - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
IH - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 

involuntário; 
6 .................................................................................................................................................................................................................. .. ................................ .. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado. 

§ 1 ° O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei 
facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 
formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após 
prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou 
comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas. 

§ 8° O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 
um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 
velhice, carência ou enfermidade . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943. 

APROV A A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço 
sem prejuízo do salário: 

* Art.473 com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/ 1967. 
I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do 

cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva sob sua dependência 

" . econOffilca; 
* Inciso I com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/ 1967. 
li - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 
* Inciso 11 com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/02/1967. 
IH - por 5 (cinco) dias, em caso de nascimento de filho, no decorrer 

da primeira semana; 
* Inciso 111 com redação dada pelo Decreto-lei n° 229, de 28/02/1967. O inciso 

111 também com redação conforme a Constituição (art. 1 O, § 1 ° das D. T). 
IV - por 1 (um) dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso 

de doação voluntária de sangue devidamente comprovada; 
* Inciso IV com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 

28102/1967. 
V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para fun de se alistar 

eleitor, nos termos da lei respectiva; 
* Inciso V com redação dada pelo Decreto-lei nO 229, de 28/02/1967. 
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VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências dQ 
Serviço Militar referidas na letra "c" do art.65 da Lei n° 4.375, de 17 de 
agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

* Inciso VI do art.473 foi acrescentado pelo Decreto-lei n° 757, de 12/08/ /969. 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas 
de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. 

* Inciso VIl acrescido pela Lei n° 9.471, de 14 dejulho de 1997. 
VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que 

. , 
comparecer a JUIZO. 

* Inciso VIIl acrescido pela Lei n° 9.853, de 27/10/1999. 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 
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PL. 4547/01 

Apense-se ao PL. 2425/96. 
(Art. 24, 11) 
(Ordinária - Art. 151, 111, RICO) 
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